
A Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional de Mato Grosso do Sul, 
através do movimento MS Contra 
a Violência, da Comissão de Direi-
tos Humanos e da Comissão Espe-
cial de Assuntos Indígenas, (CEAI/
OABMS) instalada no ano de 2007, 
criada pelo Presidente da Seccio-
nal Dr. Fabio Ricardo Trad, aten-
dendo antigo pedido da própria 
população indígena do Estado, 
tendo como primeiro presidente o 
indígena Advogado Wilson Matos 
da Silva, indígena da Aldeia Jagua-
pirú em Dourados,
MANIFESTA que,
A Classe dos advogados de Mato 
Grosso do Sul tem ecoado vee-
mentemente o brado de socorro 
e desespero dos indígenas, com-
postos em nosso Estado por oito 
povos, afirmando assim: 

1. A violência nas Aldeias, os assas-
sinatos impunes de lideranças indí-
genas e as degradantes condições 
de vida nas reservas a que estão 
confinados de forma sufocante ex-
pressam a absoluta incapacidade 
do Estado brasileiro de construir 
condições concretas para a efetiva-
ção dos Direitos Indígenas.  Assim, 
é necessário ampliar os esforços 

para o enfrentamento destes cri-
mes, tornando o combate à vio-
lência contra os povos indígenas 
uma verdadeira política pública de 
Estado. 
Nesse sentido, manifestamos neste 
dia 18/01/2008, simbolicamente, o 
abraço da OAB/MS à luta contra 
a violência e a discriminação que 
atingem os índios de Mato Grosso 
do Sul e do Brasil.
Os assassinatos dos Líderes indíge-
nas Gilson Valério - Cacique Hewé, 
Marçal de Souza (Tupãi), Marcos 
Veron, Dorvalino Rocha, a rezadei-
ra Churite Lopes, 70 anos, brutal-
mente assassinada e do líder Ortiz 
Lopes  revelam a face mais cruel da 
realidade indígena vivida no Brasil 
ao longo dos últimos 507 anos.
 A impunidade nestes casos de-
monstra a necessidade de pactuar 
uma nova agenda de luta envolven-
do a sociedade civil organizada e to-
dos os órgãos do poder público a se 
juntar numa luta constante, perma-
nente e incansável para erradicar de 
vez os males que afetam os povos 
indígenas no nosso país. Conclama-
mos as autoridades que se manifes-
tem pela afi rmação de que o Estado 
brasileiro não tolera a violência con-
tra os povos indígenas.

2. A favor da criação de uma dele-
gacia especializada de atendimento 
ao índio para atuar no combate à 
criminalidade nas aldeias com maior 
densidade populacional, a exemplo 
de Dourados. A Assembléia Legislati -
va do Estado aprovou o Decreto Le-
gislati vo do Estado de MS nº 407, de 
24-05-05, autorizando o Poder Execu-
ti vo a criar no âmbito da Secretaria 
de Justi ça e Segurança Pública a DEAI 
(Delegacia Especial de Atendimento 
ao Índio). Esta delegacia deve atuar 
para reprimir a violência crescente, 
a prosti tuição infanti l, o uso indiscri-
minado de drogas, entre outros com-
portamentos deliti vos. 

3. A favor da luta pela cultura da 
paz, cultivando um ambiente de 
tolerância e solidariedade entre 
os povos, de forma que nem a 
OAB, nem a sociedade toleram a 
violência de quaisquer dos lados e 
por quaisquer das causas em jogo: 
As mortes de indígenas, seja por 
suicídios, seja por assassinatos 
praticados por índios e não índios 
constituem ações repugnantes e 
inadmissíveis em um estado de-
mocrático de direito. 

4. A favor da criação da Campanha 
Nacional Permanente de Combate 
à violência contra os povos Indíge-
nas e à Impunidade preparando-a 
para lidar com crimes correlatos, 
como: violência policial, crimina-
lização e execuções sumárias de 
lideranças indígenas. Para isto é 
necessário fortalecer os Comitês e 
Centrais Estaduais Contra Violên-
cia, buscando progressivamente 
constituir esses instrumentos em 
todo o Estado e no país. Os canais 
públicos para as denúncias são 
fundamentais: o disque-denúncia 
deve ser entendido como um meio 
e não como um fim. 

5.  A favor de fomentar um banco 
de dados nos órgãos Federais e 

Estaduais já existentes, desenvol-
vendo não só novas pesquisas e 
publicações sobre o fenômeno da 
violência institucional como ainda 
acompanhar o andamento dos ca-
sos de violência contra os povos in-
dígenas e dos indígenas encarcera-
dos nas penitenciárias do Estado. 

6. A favor da imediata aprovação 
do Anteprojeto nº 2.057/93, subs-
titutivo do Estatuto dos Povos 
Indígenas, parado há mais de 14 
anos na Câmara Federal. Este ins-
trumento é de imensa relevância 
na aplicação do direito indigenista, 
pois estabelece o conhecimento e 
o respeito às diversidades étnicas 
e culturais dos povos indígenas.

7. A favor de se garantir a pre-
sença de um defensor público da 
União em todos os atos processu-
ais nas justiças Federal, Estadual e 
Trabalhista, nos presídios e unida-
des de internação de adolescentes 
onde há presença de índios. 

8. A favor da aplicação dos PACTOS 
INTERNACIONAIS tais como a Con-
venção 169 da OIT e Declaração 
dos Direitos Indígenas da ONU, nos 
estados e em nível nacional, bem 
como, os instrumentos de cobran-
ça das responsabilidades e de fiel 
cumprimento dos órgãos públicos. 

9. A favor de se abrir um amplo 
processo de discussão nacional, 
envolvendo as entidades da so-
ciedade civil e os órgãos do siste-
ma de justiça e segurança pública 
voltados para a construção de um 
novo modelo de políticas públicas 
destinadas aos índios, baseada no 
respeito às diversidades étnicas e 
culturais dos povos indígenas.

10. A favor da luta pela adequação 
do Estado brasileiro ao novo pa-
radigma ético jurídico, consoante 
dispões o artigo 9ª da Convenção 

169 da OIT, (...) deverão ser res-
peitadas as medidas a que tradi-
cionalmente recorrem esses povos 
para punir delitos cometidos por 
membros. item 2. “Nesses casos, 
autoridades e tribunais solicitados 
a se pronunciarem sobre questões 
penais deverão levar em conta os 
costumes desses povos”.

11.  A favor de se qualificar a mão-
de-obra indígena para o combate 
à ociosidade e o aumento da auto-
estima dos jovens indígenas e es-
tabelecer uma política pública ver-
dadeiramente indígena, ou seja, 
com os próprios índios, erradican-
do os atravessadores (emoyrõn) 
“especialistas em índios”. 

12. A favor da definição de uma 
política cultural e sócio-econômi-
ca de inclusão societária do índio 
no Brasil, disponibilizando meios e 
alternativas para a sua inserção no 
mercado de trabalho, garantindo-
lhe cidadania.

A violência nas aldeias, a violação 
dos direitos indígenas e a explícita 
discriminação e preconceito que 
degradam os índios são quase que 
institucionalizadas e estabelecem 
flagrante violação dos Direitos Hu-
manos, constituindo CRIME CON-
TRA A HUMANIDADE. 

Desta forma, solicitamos a todos 
os órgãos de imprensa e organis-
mos de Direitos Humanos que pro-
cedam a ampla divulgação desta 
carta com o intuito de aprofundar 
a mobilização e a organização da 
sociedade na luta contra a violên-
cia que assola os povos indígenas. 

RESPEITE O ÍNDIO, GENOCÍDIO 
NÃO!
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